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APRESENTAÇÃO 

Caros, alunos! Seja bem-vindo ao nosso clipping de atualizações dos 
cursos do Estratégia Carreira Jurídica. É um pedido frequente de nossos 
alunos informar as atualizações operadas nos cursos. 

Hoje, mais 80 professores participam do site. Posso garantir que todos 
os dias a plataforma recebe novos conteúdos. Novos LDIs são lançados, 
novos PDFs publicados, novos vídeos acrescentados aos cursos, novas 
questões inseridas nas bases, novas faixas de áudio são publicadas. Isso 
sem considerar os ajustes e atualizações aos conteúdos já existentes. 
Sabemos muito bem como é rica nossa produção legislativa e 
jurisprudencial. Sabemos igualmente como isso repercute em provas. 

É impossível e pouco profícuo detalhar absolutamente todas as atualizações, porém, é 
imprescindível que você saiba quais são modificações mais importantes deste corpo vivo que é 
plataforma de Carreiras Jurídicas. Com esse propósito e a partir de feedbacks recebidos por 
nossos alunos, faremos publicar, mensalmente, este clipping, o qual trará: 

1. projetos em destaque na Coruja Jurídica; 

2. atualizações legislativas de destaque; 

3. atualizações jurisprudenciais de destaque; 

4. novas provas inseridas em nossas bases de questões; e 

5. atualizações promovidas em nossos materiais, especialmente nos LDIs, PDFs e videoaulas. 
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6. sistema de questões 

7. estudo estratégico 

8. Blog do estratégia carreira jurídica 

Continuamos firmes no propósito de manter a excelência de nossa plataforma para os concursos 
jurídicos. 

Antes de começar, algumas notas: 

a) Nesta edição, consideramos as alterações promovidas na plataforma de 11 a 25 de 
abril de 2025.  

b) qualquer crítica, dúvida ou relato de desatualização nos procure em 
ecj@estrategia.com, canal direto de comunicação com a coordenação do curso. 

 

ANDAMENTO DOS CONCURSOS 

Caros alunos, as últimas semanas continuaram movimentadas com 
diversas notícias relevantes, que indicam que o semestre deve continuar 
intenso, com várias oportunidades. 

Sintetizo as principais notícias envolvendo concursos jurídicos dos 
últimos dias. Caso deseje, deixamos link para acesso à notícia completa 
em nosso blog. 

ENAM 

ENAM: cronograma em andamento e provas em maio 
O Exame Nacional da Magistratura (ENAM) publicou a lista oficial de inscritos. As provas estão 
mantidas para 18 de maio de 2025. 

ENAC 

Exame Nacional de Cartórios: Prova neste domingo! 
Atenção, candidatos! A prova do Exame Nacional de Cartórios (ENAC) acontece neste 
domingo, 27 de abril, das 14h às 19h. Com mais de 18 mil inscritos, a avaliação será realizada 
em 27 capitais brasileiras. A prova objetiva contará com 100 questões de múltipla escolha e 
tem caráter eliminatório. Os portões abrem às 12h30 e fecham às 13h30, impreterivelmente. 

Magistratura 

Concurso Magistratura PR – Comissão formada 
O Tribunal de Justiça do Paraná já formou a comissão organizadora do próximo concurso da 
magistratura. O edital é aguardado para o primeiro semestre de 2025, com provas no segundo 
semestre. Salário inicial: R$ 30.617,25. 
Concurso Magistratura MG – Comissão oficialmente formada 

mailto:ecj@estrategia.com
https://cj.estrategia.com/portal/exame-nacional-da-magistratura/
https://cj.estrategia.com/portal/exame-nacional-de-cartorios/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-magistratura-pr/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-magistratura-mg/
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A comissão organizadora do concurso para Juiz Substituto do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais foi oficialmente formada. O edital deve ser publicado em breve. O último certame foi 
organizado pela FGV e ofertou 82 vagas. 

Delegados 

Concurso Delegado RS – FUNDATEC será a banca 
Foi confirmada a Fundatec como banca organizadora do concurso para Delegado de Polícia 
Civil do RS, que ofertará 30 vagas com expectativa de remuneração superior a R$ 21,5 mil. A 
publicação do edital deve ocorrer em breve. 

Defensorias 

Concurso DPE MT Defensor – Comissão organizadora formada 
A Defensoria Pública do Mato Grosso formou a comissão organizadora do VII concurso para 
Defensor Público. O regulamento do certame já foi publicado e novos avanços são esperados 
nas próximas semanas. 
Concurso DPE AM Defensor – inscrições foram prorrogadas 
As inscrições foram prorrogadas até o dia 29 de abril para o concurso da Defensoria Pública do 
Amazonas. São ofertadas 10 vagas para Defensor Público, com iniciais de R$ 19,1 mil. Exige-se 
bacharelado em Direito e 2 anos de prática jurídica. Banca: FCC. 

Procuradorias 

Concurso Procurador TCE PE – Banca definida 
A FGV foi definida como banca organizadora do concurso para Procurador do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. Serão oferecidas 2 vagas e a remuneração pode chegar a R$ 
33.903,16. O edital está iminente. 
Concurso PGE TO Procurador – edital no 2º semestre 
A Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins confirmou que o edital do próximo concurso será 
publicado no segundo semestre de 2025. O órgão está em fase de escolha da banca e a 
remuneração inicial deve ultrapassar os R$ 26,1 mil. 
Concurso Procurador MPC MA – escolha da banca em andamento 
Novas bancas demonstraram interesse em organizar o próximo concurso do Ministério Público 
de Contas do Maranhão. Entre elas: AOCP, Idecan, FGV e Cebraspe. A expectativa é de 
publicação do edital ainda no segundo semestre de 2025. 

MPs 

Concurso MP BA Promotor – regulamento publicado 
O regulamento do concurso para Promotor de Justiça do Ministério Público da Bahia foi 
publicado. O certame contará com diversas etapas, incluindo prova preambular (100 questões), 
provas dissertativas, orais e avaliação de títulos. Remuneração inicial: R$ 30.303,42. 
Concurso MP MA Promotor – edital previsto para 6 de maio 

https://cj.estrategia.com/portal/concurso-delegado-rs/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-dpe-mt-defensor/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-dpe-am-defensor/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-procurador-tce-pe/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-pge-to-procurador/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-procurador-mpc-ma/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-mp-ba-promotor/
https://cj.estrategia.com/portal/concurso-mp-ma-promotor/
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O Conselho Superior do MP do Maranhão anunciou que o edital para Promotor será publicado 
no dia 6 de maio de 2025. Estão previstas 10 vagas + cadastro de reserva. Salário inicial: R$ 
32.350,30. Exige-se bacharelado em Direito e 3 anos de prática jurídica. 

Advogados 

Concurso Advogado FPMA PR – edital publicado 
O Fundo de Previdência Municipal de Araucária (PR) publicou edital para o cargo de Advogado. 
A seleção é para cadastro reserva, com salário inicial de R$ 7.937,44. Inscrições de 28 de abril a 
28 de maio no site da Fundação FAFIPA. Taxa: R$ 100. 

 

 

PROJETOS EM DESTAQUE 

Aqui, informamos, de forma objetiva, alguns projetos de destaque, 
destinados aos nossos assinantes.  

Existem diversos projetos já em andamento, que se iniciaram antes do 
período de apuração desta edição. Esses projetos todos podem ser 
acompanhados no calendário de eventos, que consta da mesa de 
estudos. 

 

 

 

Dentre os novos projetos, destacamos que ainda teremos os seguintes: 

• Curso de temas específicos - MPF (Promotoria)  (assista aqui) 

• Esquenta Delta PF (assista aqui) 

 

https://cj.estrategia.com/portal/concurso-advogado-fpma-pr/
https://cj.estrategia.com/ldi/reta-final-mpf?from_id=4054c2bd-6ba8-4040-8919-4a36d67390d9&from_type=goal
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/esquenta-delta-pf?from_id=&from_type=&lesson_id=1c2d56eb-321e-4d4f-a734-8376cbdc2c5b&material_id=64c7b8b4-b632-4abd-ae98-e4d2b5dec12d
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Lembramos mais uma vez que criamos grupos de comunicação específicos para nossos 
alunos, de acordo com a carreira pretendida. Sugerimos que ingressem neles, para que 
fiquem bem informados sobre tudo que acontece na carreira, concursos e nossos cursos. 
Além disso, neles serão avisados sobre as mentorias coletivas de cada carreira. Estes os 
links: 

 

- Cartórios 

- Defensoria 

- Delegados 

- Magistratura 

- Procuradorias 

- Promotorias 

 

ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS DE DESTAQUE 

Olá, sou Yasmin Ushara, coordenadora do Estratégia Carreiras 
Jurídicas, e aqui venho destacar alterações legislativas relevantes desta 
edição, para deixá-lo a par das novidades legais que possam impactar 
em futuras provas na área jurídica.  

Não destacaremos tudo, mas apenas as mais relevantes. Lembro que os 
professores, na medida em que desenvolverem os conteúdos, 
reportarão as novidades nos respectivos cursos escritos e em vídeo. 

No período desta edição tivemos publicação das seguintes leis 
relevantes para os concursos públicos em Direito Penal e Direito das 

Mulheres: 

Lei nº 15.123, de 24.4.2025  - Altera o art. 147-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para estabelecer causa de aumento de pena no crime de violência psicológica contra a 
mulher quando praticado com o uso de inteligência artificial ou de qualquer outro recurso tecnológico 
que altere imagem ou som da vítima. 

 

Lei nº 15.125, de 24.4.2025  - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
sujeitar o agressor a monitoração eletrônica durante aplicação de medida protetiva de urgência em 
casos de violência doméstica e familiar. 

 

 

https://www.redirectmais.com/run/cartorios-alunos
https://www.redirectmais.com/run/defensoria-alunos
https://www.redirectmais.com/run/delta-alunos
https://www.redirectmais.com/run/magistratura-alunos
https://www.redirectmais.com/run/procuradorias-alunos
https://www.redirectmais.com/run/promotoria-alunos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Lei/L15125.htm
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ALTERAÇÕES JURISPRUDENCIAIS DE DESTAQUE 

Continuo aqui com vocês para tratar, com o mesmo objetivo, dos 
destaques envolvendo a jurisprudência, especialmente dos tribunais 
superiores. Rica como é, temos vários temas que podem ser objeto de 
prova, todos apurados nos últimos dias. 

Ressaltamos que estes precedentes serão comentados pelo Professor 
Jean Vilbert no Informativo Estratégico: 

 Informativo Estratégico STF 

 Informativo Estratégico STJ 

NO ÂMBITO DO STF 

Revista íntima de visitante para ingresso em estabelecimento prisional 
(Direito Constitucional e Direito Processual Penal) 

TESE FIXADA: “1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é inadmissível a 
revista íntima vexatória com o desnudamento de visitantes ou exames invasivos com finalidade de 
causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de revista é ilícita, salvo decisões judiciais em cada 
caso concreto. A presente decisão tem efeitos prospectivos a partir da publicação da ata do julgamento. 
2. A autoridade administrativa, de forma fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a 
visita diante da presença de indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item 
corporal oculto ou sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas ou 
objetos perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos tangíveis e 
verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e comportamentos suspeitos. 
3.Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste julgamento, para aquisição e instalação de 
equipamentos como scanners corporais, esteiras de raio X e portais detectores de metais em todos os 
estabelecimentos penais. 4. Fica determinado ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos 
Estados que, por meio dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de 
Segurança Pública, promovam a aquisição ou locação, e distribuição de scanners corporais para as 
unidades prisionais, em conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da política 
penitenciária, assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos e a dignidade dos 
visitantes, prevenindo práticas abusivas e ilícitas, sem interferir na autonomia dos entes federativos, e 
garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de segurança penitenciária no país. 5. Devem os entes 
federados, no âmbito de suas atribuições, garantir que a aquisição ou locação de scanners corporais 
para as unidades prisionais esteja contemplada no respectivo planejamento administrativo e 
orçamento, com total prioridade na aplicação dos recursos. 6. Excepcionalmente, na impossibilidade 
ou inefetividade de utilização do scanner corporal, esteira de raio-x, portais detectores de metais, a 
revista íntima para ingresso em estabelecimentos prisionais, diante de indícios robustos de suspeitas, 
tangíveis e verificáveis, deverá ser motivada para cada caso específico e dependerá da plena 
concordância do visitante, vedada, em qualquer circunstância, a execução da revista como forma de 
humilhação e de exposição vexatória; deve ser realizada em local adequado, exclusivo para tal 
verificação, e apenas em pessoas maiores e que possam emitir consentimento válido por si ou por meio 
de seu representante legal, de acordo com protocolos gerais e nacionais preestabelecidos e por 
pessoas do mesmo gênero do visitante, preferencialmente por profissionais de saúde, nas hipóteses 
de desnudamento e exames invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização da revista íntima 
acarretarão responsabilidade do agente público ou do profissional de saúde habilitado e ilicitude de 
eventual prova obtida. (ii) Caso não haja concordância do visitante, a autoridade administrativa poderá, 
de forma fundamentada e por escrito, impedir a realização da visita. (iii) O procedimento de revista em 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stf-prof-jean-vilbert
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/informativo-estrategico-stj?lesson_id=2beed2e2-f48d-4fd7-a14e-123266e07148&material_id=_contents_file
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criança, adolescente ou pessoa com deficiência intelectual que não possa emitir consentimento válido 
será substituído pela revista invertida, direcionada à pessoa a ser visitada.” (Tema 998 RG. ARE 
959.620/RS, relator Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 02.04.2025 - Informativo 1.172) 

Convocação de suplente em caso de licença de deputado (Direito 
Constitucional) 

É inconstitucional — pois afronta os princípios democrático, da soberania popular e da simetria 
(CF/1988, arts. 25, caput, e 56, § 1º; ADCT, art. 11) — norma estadual que estabelece, para fins de 
convocação de suplente, prazo de afastamento ou icença de deputado distinto do previsto na 
Constituição Federal. (ADI 7.257/SC, relator Ministro André Mendonça, julgamento virtual finalizado em 
04.04.2025 - Informativo 1.172) 

Plano de redução da letalidade policial no Estado do Rio de Janeiro (Direito 
Constitucional) 

A situação de violação generalizada de direitos humanos, causada pela falha na política de segurança 
pública nas favelas do Estado do Rio de Janeiro, bem como a omissão estrutural do cumprimento de 
deveres constitucionais pelo poder público demandam uma solução complexa, com a participação de 
todos os Poderes, na adoção de medidas para a redução da letalidade policial naquela unidade 
federativa. (ADPF 635/RJ, relator Ministro Edson Fachin, julgamento finalizado em 03.04.2025- 
Informativo 1.172) 

Trabalho escravo e cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS 
(Direito Tributário) 

É constitucional lei estadual que prevê a cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS 
de empresas que comercializem mercadorias produzidas mediante uso de trabalho escravo ou em 
condições análogas a ele, desde que haja demonstração do dolo ou da culpa dos sócios empresários 
quanto ao conhecimento ou à suspeita dessa situação em processo administrativo no qual sejam 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. (ADI 5.465/SP, relator Ministro Nunes 
Marques, julgamento finalizado em 09.04.2025- Informativo 1.173) 

Devolução de valores recebidos por segurados do INSS em razão da tese da 
“revisão da vida toda” (Direito Previdenciário) 

Não devem ser devolvidos — de forma a preservar a segurança jurídica — os valores recebidos por 
segurados do INSS até 5 de abril de 2024 em decorrência de decisões judiciais favoráveis à tese firmada 
relativamente à chamada “revisão da vida toda”. (ADI 2.111 ED-ED/DF, relator Ministro Nunes Marques, 
julgamento em 10.04.2025 - Informativo 1.173) 

NO ÂMBITO DO STJ 

Interpretação do art. 1.010, § 3º, do CPC, o qual determina que incumbe ao 
Juízo a quo, diante de uma apelação interposta, possibilitar o contraditório 
(§§ 1º e 2º) e, na sequência, apenas remeter os autos ao Tribunal ad quem, 
independentemente do exercício de juízo de admissibilidade (Direito 
Processual Civil) 

1. A decisão do juiz de primeiro grau que obsta o processamento da apelação viola o § 3º do artigo 
1.010 do CPC, caracterizando usurpação da competência do Tribunal, o que autoriza o manejo da 
reclamação prevista no inciso I do artigo 988 do CPC; 
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2. Na hipótese em que o juiz da causa negar seguimento à apelação no âmbito de execução ou de 
cumprimento de sentença, também será cabível agravo de instrumento, por força do disposto no 
parágrafo único do artigo 1.015 do CPC. (REsp 2.072.870-MA, Rel. Ministro Raul Araújo, Rel. para 
acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por maioria, julgado em 19/3/2025, DJEN 
8/4/2025 (Tema 1267) - Informativo 847) 

Os limites percentuais previstos no art. 27, § 1º, do Decreto-Lei n. 3.365/1941 
devem ser observados no arbitramento de honorários sucumbenciais em caso 
de desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de 
constituição de servidão administrativa (Direito Administrativo e Direito 
Processual Civil) 

Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL n. 3.365/1941 no arbitramento de honorários 
sucumbenciais devidos pelo autor em caso de desistência de ação de desapropriação por utilidade 
pública ou de constituição de servidão administrativa, os quais terão como base de cálculo o valor 
atualizado da causa. Esses percentuais não se aplicam somente se o valor da causa for muito baixo, caso 
em que os honorários serão arbitrados por apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, § 8º, do 
CPC. (REsp 2.131.059-MG, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 9/4/2025 (Tema 1298) - Informativo 847) 

A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência 
de equipamento de proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o 
tempo especial, com ressalvas (Direito Previdenciário) 

I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência de equipamento de 
proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o tempo especial, ressalvadas as hipóteses 
excepcionais nas quais, mesmo diante da comprovada proteção, o direito à contagem especial é 
reconhecido. 

II - Incumbe ao autor da ação previdenciária o ônus de comprovar: (i) a ausência de adequação ao risco 
da atividade; (ii) a inexistência ou irregularidade do certificado de conformidade; (iii) o descumprimento 
das normas de manutenção, substituição e higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de orientação e 
treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro motivo capaz de 
conduzir à conclusão da ineficácia do EPI. 

III - Se a valoração da prova concluir pela presença de divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do 
EPI, a conclusão deverá ser favorável ao autor. (REsp 2.080.584-PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 9/4/2025 (Tema 1090) - Informativo 847) 

Abrangência do benefício fiscal instituído pelo art. 11 da Lei n. 9.779/1999 
(Direito Tributário) 

O creditamento de IPI, estabelecido no art. 11 da Lei n. 9.779/1999,decorrente da aquisição tributada 
de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na industrialização, 
abrange a saída de produtos isentos, sujeitos à alíquota zero e imunes. (REsp 1.995.220-RJ, Rel. Ministro 
Marco Aurélio Bellizze, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 9/4/2025 (Tema 1247)  - 
Informativo 847) 
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Deve ser concedida a indenização securitária ao filho beneficiário que, em 
declarada incapacidade (surto esquizofrênico), ceifa a vida da genitora 
segurada (Direito Civil) 

O beneficiário inimputável que agrava o risco em contrato de seguro não o faz de modo intencional, 
devendo ser mantido o seu direito à indenização securitária.  (REsp 2.174.212-PR, Rel. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Rel. para acórdão Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
1º/4/2025, DJEN 7/4/2025 - Informativo 847) 

Impossibilidade de desconto, do quinhão hereditário de herdeira que 
utilizava com exclusividade o imóvel do espólio, dos valores pagos a título de 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), mesmo 
quando fixada indenização pelo uso (Direito Civil) 

Nas relações entre herdeiros, havendo fixação de indenização pelo uso exclusivo do imóvel, não é 
possível o desconto adicional dos valores de IPTU do quinhão do ocupante, sem prévio acordo, sob 
pena de dupla compensação pelo mesmo fato e enriquecimento sem causa. (Processo em segredo de 
justiça, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 20/3/2025 - 
Informativo 847) 

Impossibilidade de interpretação ampliativa do instituto da desconsideração 
da personalidade jurídica a fim de se atingir o patrimônio de terceiros - filhos 
dos sócios da devedora - beneficiados por atos de confusão e desvio 
patrimonial.(Direito Processual Civil) 

O instituto da desconsideração da personalidade jurídica, previsto no art. 50 do CC/2002, não se presta 
para atribuir responsabilidade patrimonial a terceiros que não têm qualquer espécie de vínculo jurídico 
com as sociedades atingidas, ainda que se cogite da ocorrência de confusão ou desvio patrimonial, a 
ensejar suposta fraude contra credores. (REsp 1.792.271-SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 1º/4/2025 - Informativo 847) 

Legalidade de busca domiciliar, sem mandado judicial, realizada com base em 
reiteradas denúncias anônimas e com autorização para ingresso ao domicílio 
realizada pela companheira do acusado (Direito Processual Penal) 

É válido o ingresso domiciliar precedido da autorização verbal da companheira do investigado, ainda 
que o consentimento não tenha sido documentado por escrito ou em registro audiovisual, quando os 
relatos dos agentes públicos envolvidos, revestidos de presunção de veracidade, forem coerentes e 
compatíveis com as demais provas dos autos, inexistindo indícios de abuso ou desvio de finalidade por 
parte da atuação policial. (AgRg no RHC 200.123-MG, Rel. Ministra Daniela Teixeira, Rel. para acórdão 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por maioria, julgado em 26/2/2025, DJEN 12/3/2025- 
Informativo 847) 

 

ATUALIZAÇÕES NOS CURSOS 

Diariamente os cursos do Estratégia são atualizados. Temos uma base ampla de conteúdo com 
time dedicado de colaboradores, responsáveis por manter tudo funcionando. Não é profícuo 
relatar todas as atualizações que fazemos.  
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Há PDFs novos sendo publicados, faixar em áudios recentemente editadas, aulas em vídeo 
associadas, questões novas cadastradas e inseridas no sistema. Contudo, temos convicção de 
que algumas alterações você deve conhecer.  

O objetivo desta seção, a mais importante do nosso clipping, é justamente descrever as 
principais alterações havidas em nosso material. Nossa sugestão: leia. Observe os links que 
direcionarão aos materiais e, em caso de dúvidas, procure o professor pelo fórum de dúvidas ou, 
por email, o nosso time de coordenação (canto inferior esquerdo, na área do aluno). 

DIREITO AMBIENTAL 

Nosso material de Direito Ambiental foi atualizado com a Lei n° 15.112/2025, que alterou a 
legislação do saneamento básico, possibilitando o emprego de recursos públicos em serviços 
de drenagem e manejo de águas urbanas em condições emergenciais. 

LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL 

Em recente julgamento, o STF apontou diretrizes para a realização de revista íntima no interior 
dos estabelecimentos prisionais.  

DIREITO DO CONSUMIDOR 

Novas vídeoaulas foram inseridas e outras foram atualizadas nos cursos de Direito do 
Consumidor.  
Além disso, foram adicionados novos julgados sobre o tema “Cobrança de dívidas”. 

 

PROVAS COMENTADAS E SISTEMA DE QUESTÕES 

Nosso Sistema de questões é constantemente atualizado com as últimas provas comentadas de 
carreiras jurídicas. 

Além do filtro para resolução de questões em si, temos a possibilidade de construir cadernos e 
simulados. 

No caderno de questões você encontrará as questões comentadas em texto e em vídeo 
(quando possuirmos vídeos), e obterá as respostas imediatamente após respondê-las. É a melhor 
ferramenta para estudar por questões. 

Por outro lado, em um simulado você terá o mesmo tempo que disporia na prova oficial para 
realizar as questões, por exemplo, cinco horas, mas você só conseguirá ver as respostas, seus 
erros e os seus acertos após finalizar o simulado. É como o dia da prova: iniciado o simulado, não 
é possível pausá-lo: você precisa ir até o fim. Portanto, programe-se para realizá-lo. Nele, você 
treinará a sua rapidez em solucionar questões, bem como lidará com o estresse inerente à 
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realização da prova. Sugiremos realizá-los, ao menos, uma vez ao mês, em um "ambiente de 
prova": sem distrações (celulares, pessoas, televisões) e em local reservado. 

Nesta edição, tivemos a seguinte prova em carreiras jurídicas: 

• Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (acesse aqui ) 

Ressaltamos que todas as Provas comentadas antecedentes estão disponibilizadas, com 
comentários, no nosso Sistema Estratégia Questões (estrategia.com) , bem como no curso Provas 
comentadas .  

 

ARTIGOS NO BLOG 

Recomendamos que sempre acompanhem nosso Blog, onde os professores tratam de todas as 
notícias relevantes para o mundo jurídico, além de muito conteúdo atual e aprofundado que fará 
diferença na sua preparação.  

No período desta edição, tivemos muitos artigos interessantes em nosso Blog. Destacamos os 
seguintes: 

• É possível emenda parlamentar para estender um reajuste de remuneração para uma outra 
carreira não contemplada no projeto de lei? (acesse aqui)  

• Ação popular não é cabível para discursos políticos (acesse aqui)  

• Projeto de Lei reconhece carreira jurídica como atividade de risco (acesse aqui)  
• Reclamação e fungibilidade recursal: novidades do Tema 1267/STJ (acesse aqui) 

 

FECHAMENTO  

Amigos, esperamos que vocês tenham gostado do nosso clipping de hoje. 

Destacamos que vocês podem acompanhar todos os demais projetos que estão em andamento 
em nosso calendário, na Mesa de Estudos. 

Abraços, 

A Coordenação 

https://cj.estrategia.com/meus-cursos/provas-comentadas-em-pdf/?lesson_id=fa17d236-f324-43fb-ac09-267b22a6e5b7&material_id=009bf54c-b347-4e30-8c44-976dd1c220a1
https://cj.estrategia.com/questoes/buscar
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/provas-comentadas-em-pdf?lesson_id=f189a446-c220-4dd6-b60f-3040502fa763&material_id=_contents_file
https://cj.estrategia.com/meus-cursos/provas-comentadas-em-pdf?lesson_id=f189a446-c220-4dd6-b60f-3040502fa763&material_id=_contents_file
https://cj.estrategia.com/portal/emenda-parlamentar-reajuste-remuneracao/
https://cj.estrategia.com/portal/discurso-politico-nao-acao-popular/
https://cj.estrategia.com/portal/projeto-carreiras-juridicas-atividade-risco/
https://cj.estrategia.com/portal/reclamacao-fungibilidade-recursal-tema-1267/
https://cj.estrategia.com/mesa-de-estudo
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